
 

Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena 
Santo Antonio dos Lopes. CEP: 65.730-000 
CNPJ: 31.072.781/0001-53 

 

 
Edição Extraordinária · 22 de maio de 2026 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE ESPERA EM CRECHES PÚBLICAS E CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DE 
ACESSO 

O Município de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público, para conhecimento da população, a lista de espera em creches públicas municipais, bem 
como os critérios de priorização de acesso, em cumprimento à legislação vigente e à Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

1. FAIXA ETÁRIA PARA ACESSO ÀS CRECHES 

As creches públicas municipais oferecem vagas para crianças de 2 (dois) e 3 (três) anos 
completos ou a completar até 31 de março do ano em curso, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 

 

2. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DAS VAGAS 

As vagas serão distribuídas observando a seguinte ordem de priorização: 

1. Alta vulnerabilidade social: família com renda per capita igual ou inferior a meio salário 
mínimo nacional. 

2. Média vulnerabilidade social: família com baixa renda e em ascensão social, com renda 
per capita superior a meio salário mínimo nacional e igual ou inferior a um salário mínimo 
nacional. 

3. Trabalho extradomiciliar dos pais: mulher como chefe de família ou que não tem 
condições financeiras para contratar alguém para cuidar dos filhos. 

4. Pessoa com Deficiência (PCD): deficiência comprovada mediante apresentação de laudo 
médico. 

5. Filho de mãe adolescente/estudante: criança filha de mãe adolescente (12 a 17 anos) 
que esteja regularmente matriculada e frequentando a escola. 

6. Situação de risco social ou pessoal: hipóteses previstas no artigo 98 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA. 

 
 

3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA 

Para efetivação da matrícula, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Documento de Identidade da criança; 

- Comprovante de residência do pai, mãe ou responsável legal; 

- Cartão de vacina da criança (caderneta de vacinação atualizada); 

- 2 (duas) fotos 3x4 da criança; 

- Cartão do SUS da criança; 

- Número do NIS (Número de Identificação Social) da criança; 
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- Comprovante de benefício do Programa Auxílio Brasil, se possuir; 

- Comprovação de matrícula na Rede Municipal de Ensino, no caso de mãe adolescente 
estudante; 

- Cartão Bolsa Família, se possuir; 

- CPF ou RG do responsável legal; 

- Comprovante de renda. 

 
 

4. DIVULGAÇÃO DAS VAGAS E CADASTRO DE RESERVA 

As vagas serão divulgadas após análise dos formulários de inscrição e conclusão dos 
procedimentos administrativos para efetivação da matrícula, respeitando-se rigorosamente os 
critérios de priorização elencados no item 2 deste ato. 

A relação nominal do Cadastro de Reserva das Creches Públicas Municipais integra o presente 
documento e será publicada na mesma edição do Diário Oficial, constituindo parte indissociável 
deste ato. 

 

 
Santo Antônio dos Lopes – MA, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

Secretário(a) Municipal de Educação 

Município de Santo Antônio dos Lopes – MA 

 

Nota: Este ato foi publicado em conformidade com a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e com as normas 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). A Secretaria Municipal de Educação disponibiliza 
atendimento presencial para esclarecimentos adicionais. 
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ANEXO ÚNICO 

CADASTRO DE RESERVA 

CRECHE NA REDE DE ENSINO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

1º INSCRITO 

NOME DA MÃE FRANCILDA DA SILVA SOUSA BRANDÃO 

CRIANÇA JOSÉ ANTHONY DA SILVA S. BRANDÃO 

ENDEREÇO RUA 03, BAIRRO SANTO ANTÔNIO 

TELEFONE xxxxxxxx 

DATA DE NASCIMENTO 03/05/2024 

2º INSCRITO 

NOME DA MÃE LARA KESLEN GOMES DA SILVA 

CRIANÇA RAIMUNDO ARISTEU GOMES DE MORAIS 

ENDEREÇO RUA DA PICARRA 

TELEFONE xxxxxxxx 

DATA DE NASCIMENTO 22/05/2024 

3º INSCRITO 

NOME DA MÃE DÉBORA LEOCÁDIO DAMASCENO 

CRIANÇA DÁVILLA DAMASCENO VIANA 

ENDEREÇO AVENIDA MARANHÃO SOBRINHO Nº 142 

TELEFONE xxxxxxxx 

DATA DE NASCIMENTO 17/04/2024 

4º INSCRITO 

NOME DA MÃE ANNA JULIA DE ARAÚJO MAGALHÃES 

CRIANÇA GAEL DE ARAÚJO 

ENDEREÇO RUA SENADOR POMPEU 

TELEFONE xxxxxxxx 

DATA DE NASCIMENTO 31/07/2024 
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5º INSCRITO 

NOME DA MÃE MARIANA CAVALCANTE DE SOUSA 

CRIANÇA MARIA VANESSA CAVALCANTE DE SOUSA 

ENDEREÇO POVOADO LIVRAMENTO 

TELEFONE XXXXXXX 

DATA DE NASCIMENTO 14/08/2024 

6º INSCRITO 

NOME DA MÃE ELIZANDRA REIS DA SILVA 

CRIANÇA ANALUA REIS ALMEIDA 

ENDEREÇO POVOADO MURIÇOCA 

TELEFONE XXXXXXX 

DATA DE NASCIMENTO 09/02/2024 

7º INSCRITO 

NOME DA MÃE ERINAN FREITAS MENDES 

CRIANÇA EMILLY MENDES RODRIGUES 

ENDEREÇO POVOADO MURIÇOCA 

TELEFONE XXXXXXX 

DATA DE NASCIMENTO 20/04/2024 

8º INSCRITO 

NOME DA MÃE MARIA KAROLYNE RIBEIRO DOS SANTOS 

CRIANÇA WEBERT ZAION DOS SANTOS VALE 

ENDEREÇO POVOADO LAGOA NOVA 

TELEFONE XXXXXXX 

DATA DE NASCIMENTO 15/04/2024  

 
 

Nota: O presente Cadastro de Reserva integra o ato publicado nesta mesma edição do Diário Oficial e segue 
rigorosamente a ordem de priorização estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação. A convocação dos inscritos 
ocorrerá conforme disponibilidade de vagas nas Creches Públicas Municipais. 


